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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 170 de 2023, em situação assim descrita: 

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.815, de 2022 que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos. 
Inicialmente, importa destacar que a prestação de serviços de saúde, “direito de todos e dever do Estado” (CR, art. 196) é organizada por meio do Sistema Único de Saúde (CR, art. 198), como uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e de serviços, observadas as disposições da Lei nº 8.080/1990. 

A Lei Federal nº 8.0801, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, dispõe acerca das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, dentre outras providências, autoriza que os entes federativos firmem convênios afetos à área da saúde: 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 
(...) XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 
[...] Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. Parágrafo único. 
A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. 

A Lei Orgânica do Município de Três Passos assim dispõe: 

Art. 4º- Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 
[...] XVI - prestar assistência médico-hospitalar de pronto socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instalações públicas ou particulares idôneas; 
[...] Art. 87- Compete privativamente ao Prefeito: 
[...] XXVII - celebrar convênios para a execução de obras e serviços com anuência da Câmara Municipal;
Portanto, no caso em tela, é possível a operacionalização através de “Convênio”, com fundamento na Lei 8.666, de 1993. Vale dizer que este instrumento somente poderá ser utilizado quando o Município firmar convênio com outros entes da Federação ou ainda com entidades filantrópicas para o atendimento à saúde da população de forma complementar, nos termos dos arts. 84 e 84-A, ambos da Lei nº 13.019, de 2014.
Uma vez celebrado o convênio, o chefe do Poder Executivo deverá comunicar à Câmara, como preconizado no art. 116, § 2º, da Lei de Licitações, que assim dispõe: “Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva”. Ou seja, cumpre ao Legislativo o exercício da função fiscalizadora, somente. 
Não obstante, uma vez apresentada a proposição pelo Executivo, nada impede sua apreciação por esta Casa Legislativa, uma vez que teve iniciativa adequada e seu objeto é lícito. 
Por outo lado, no caso de subvenção social, necessária autorização legislativa, nos termos do art. 26, da Lei Complementar nº 101/2000, que prevê o seguinte: 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 
Nesse contexto, verifica-se no disposto da cláusula V que haverá aumento de valores do repasse previamente estabelecido, o que logicamente, gerará aumento de despesa. Além disso, nesse mesmo dispositivo legal resta estabelecido que o prazo de vigência do convênio é de 5 anos. 
Desta forma, o aumento de despesa em comento apresenta todos os requisitos que o tornam uma despesa corrente de caráter continuado e, portanto, é necessária a apresentação do impacto orçamentário e financeiro para a aprovação do PL em questão, de acordo com o que determina o art. 17 da LRF. 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que a mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, desde que seja apresentado e analisado o devido impacto orçamentário e financeiro. 
Três Passos, 06 de dezembro de 2023. 
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